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SUMÁRIO
I - O processo emergente de acidente de trabalho é um processo especial que se inicia por uma fase
conciliatória dirigida pelo Ministério Público, tendo por base a participação do acidente (artigo 99º, nº 1
do CPT), tendo como finalidade instruir o processo com todos os elementos necessários para a
identificação dos possíveis beneficiários e responsáveis e para a definição dos direitos e obrigações de
uns e de outros, de modo a que seja possível reunir em juízo todos os interessados, num acto presidido
pelo Ministério Público (Magistrado) – tentativa de conciliação – onde se procura que cheguem a acordo,
segundo os parâmetros legais.

II - Na tentativa de conciliação, presidida pelo Ministério Público, este promove o acordo de harmonia com
os direitos consignados na lei, tomando por base os elementos fornecidos pelo processo, nomeadamente
o resultado de exame médico e as circunstâncias que possam influir na capacidade de ganho do
sinistrado (artigo 109º do CPT). 
III - Se houver acordo, de harmonia com o disposto no artigo 111º do CPT, têm de constar dos autos: - A
identificação completa dos intervenientes; - A indicação precisa dos direitos e obrigações que lhes são
atribuídos; - A descrição pormenorizada acidente; - A descrição pormenorizada dos factos que servem de
fundamento aos referidos direitos e obrigações. 
IV - Nos casos de falta de acordo, face ao estatuído no artigo 112º do CPT, deve constar nos autos o
seguinte: Consignação dos factos sobre os quais tenha havido acordo, referindo-se expressamente se
houve acordo ou não acordo acerca da existência e caracterização do acidente, do nexo causal entre a
lesão e o acidente, da retribuição do sinistrado, da entidade responsável e da natureza e grau da
incapacidade atribuída. 
V - Obtido o acordo é o mesmo de imediato submetido à apreciação do juiz que o homologa por simples
despacho exarado no próprio auto se verificar a sua conformidade com os elementos fornecidos pelo
processo e pelas normas legais, regulamentares ou convencionais (artigo 114º, nº 1 do CPT). 
VI - Homologado o acordo e transitado o despacho homologatório, finda a fase conciliatória do processo,
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não havendo, neste caso, lugar à fase contenciosa prevista no artigo 117º e ss. do CPT. 
VII - Não havendo acordo passa-se para a fase contenciosa. 
VIII - É no auto de conciliação que globalmente se equacionam todos os pontos decisivos à determinação
dos direitos do sinistrado, conforme resulta dos artigos 111º e 112º do CPT, seja no caso de acordo, seja
na falta dele. 
IX - Do confronto dos artigos 111º e 112º do CPT podemos concluir que não é possível a posterior
discussão de questões acordadas em auto de conciliação, nem o posterior conhecimento de questões
não apreciadas nem referidas nesse auto. 
X - Os efeitos delimitadores da tentativa de conciliação no âmbito do processo emergente de acidente de
trabalho limitam a reclamação ou a proibição de questões que aí não foram suscitadas.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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